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PROJETO DE LEIN'. 31 NO24
De21 de maiode2O24.

Reconhece
Municipat a

Espírita de
Orixás.

de utitidade Pública

1i ssociação Retigiosa
Umbanda Seara dos

O PREFEITO MUNICIP L DE EST^ NCt , EST DO DE SERGIPE, faz saber
que a Câmara Municipat de Estância, apÍovou e eu sanciono a seguinte Lei:

rt. Ío - Fica reconhecida de Utitidade púbtica Municipat a ssociação Retigiosa
Espírita de umbanda seara dos orixás, com foro e sede na Rua Taxista Ail.an pabto
Gonçalves Atmeida, no 41- Bairro Bomfim - cEp 49.200-ooo, nesta cldade Estâncía- sE,
fundada em 20 de novembro de 2019 inscrita no CNpJ sob o no 52.91 0.043/0001-36.

rt.20 - O reconhecimento constitucionalmente concedido no artigo anterior dá à
entidade o direito de requerer subsídio aos poderes Municipat, Estaduat, Federat e
lnstitucionais Financeiras de crédito para atender ao desenvotvimento de seus Íins-

rt.30 - Esta tei entrará em vigor na data de sua pubticação.

sala das sessões, Ptenário Fitadetfo Luiz da costa, patácio Legistativo prefeito
PascoaI Nabuco, Estância 21 de maio de2024.

tóvão Fre
dor Proponente

Rua Gumercindo B
www.camaradeêstancia.se.gov.br

êssa, S/N - Centro - Estância - Sergipê - Tel.: (79) 3522-2299.
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JUSTIFICA.TIVA

Exmo. Senhor Presidente,

Apresento o Projeto de Lei com a Íinatidade de reconhecer como entidade de
Utitidade Púbtica a Associação Retigiosa Espírita de Umbanda Seara dos Orixás.

Portanto, entendo que tal propositura deve ser aprovada por unanimidade petos
pares deste Poder l-egisl.etir,,c, reconhecendo, desta maneira os sen,iços prestados
visando o bem estar dos estancianos.

Sala das Sessões, Plenário Fitadetfo Luiz da Costa, Patácio Legistativo prefeito

Pascoal Nabuco. Estância 21 de maio de2024.

L,
os Santos

ereador Proponente

R

www.camaradeestancia.se.gov.br
ua Gumercindo Bessa, S/N - Centro - Estância - Sergipê - Tet.: (79) 3522-2298

/

O não reconhecimento à reÍerida Associação petos seus préstimos a esse
município seria injusto.
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coMrssÃo PERMANENTE DE LEGTSLAçÃO JUST|çA E REDAçÃO FINAL

Parecer ao Projeto de Lei n"3712024.

Relator: Tertuliano Pereira da Silva Neto

Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

Esta Comissão Permanente de Legislação, lustiça e Redação Final, depois de reunir-se e

analisado a matéria, resolve emitir Parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Lei np 37 /2024 de autoria
do vereador Cristóvão Freire dos Santos, que "Reconhece de Utilidade Pública Municipal à

Associação Religiosa Espírita de Umbanda Seara dos Orixás".

Sala das Comissões da Vereadores, Estância 22 de maio 2024

Misael Da

Presi
s ares

n

_- n , , (

v(kél!{W^,##á"""À}n,o'
Secretário

no Pere

'-okuá
Membro

Rua Gumercindo Bessa, S/N - Centro - Estância/SE - CEP 49.200-000 - Tel.: l79l 3522-2298 - Faxz

l79l 3s22-32s7 .

www. cama radeestancia. se.qov. br
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CAMARA [lUNICIPAL DE ESTANCIA

REDAÇAO FINAL AO PROJETO DE LEI NO 3712024

Reconhece de utitidade

Púbtica Municipat a

Associação Retigiosa Espírita

de Umbanda Seara dos

Orixás.

o pREFEtro MUNrctpAL DE ESTÂNC|A, ESTADo DE sERGtpE,

Íaz saber que a Câmara Municipat de Estância, aprovou e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica reconhecida de UtiLidade Púbtica Municipat a Associação
Retigiosa Espírita de Umbanda Seara dos Orixás, com foro e sede na Rua

Taxista At[an Pab[o GonçaLves Al.meida, no 41- Bairro Bomf im - CEP 49.200-000,
nesta cidade Estância- SE, fundada em 20 de novembro de 201 I inscrita no CNPJ

sob o no 52.810.043/0001-36.

Art. 20 - O reconhecimento constitucionalmente concedido no artigo

anterior dá à entidade o direito de requerer subsídio aos Poderes Municipal,

Estaduat, Federal e lnstitucionais Financeiras de Crédito para atender ao

desenvo[vimento de seus fins.

Rua Gumercindo Bessa, S/N - Centro - Estância/SE - CEP 49.200-000. Tel.: (7913522-2298 Faxi
(7s ) 3522-3257 - presidencia@camaradeestancia se.qov. br



CÂMARÁ I\1UNICIPAT DE ESTÂNCIA

Art.30 - Esta lei entrar{ em vigor na data de sua pubLicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância,03 de iunho d,e 2O24.

COMISSÁO DE LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

o,|i,w)Jl*>",,U*u&-ç
SecreÍário

re
Membro

Rua Gumêrcindo Bessa, S/N - Centro - Estância/SE - CEP 49.200-000. Tel.: (79) 3522-2298 Faxi
(7 91 3522-3257 - presidencia@camaradeestancia.se.oov. br

I l)ZnÍ
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- ? r I í;' r -!.i.*1'J-! '. trl ÉS-IADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNIGIPAL DE

ESTÂNClA
DEPARTAMENTO DE

ARRECADAÇÂO E FISCALIZAÇÃO
TRIBUTARIA

sfitrrPE

ALVARÁ DE LOCALIZAçÃO r
FUNCIONAMENTO
NúÍnero 759

Nomê da Empresa: ASSOCIACAO RELIGIOSA CENTRO ESPIRTTA DE UMBANDA SEARA DOS OR!)Ú{S

CIIPJ: 52.81 0.043/0OOí-36

lÉcÍição MuniciPal í 00054 1

Aüvida& P.lncipat (C!|AE): 9491-0,00 - Atividadês dê oÍganiza@s relbi)sas ou filosóficas {Exêrce na

L*[r"ç"t, glei n Od - atiuúaOes Oe orgânizâções rel6iosas ou filosóficas (Exerce no endêreço)

ÀthÁdtÍtG{t) accundárt (!) (CilAE}:

Endereço: RUr1.'IAXISTAALLÂN PABLO GONÇALVES ALMEIDA, 41' BONFIM

üunk;iplo: MunicíPb dê Esüincia

GEP:492([O00

Local e data: Município de Êstânciâ, terca, 30 de abÍil de 2024

Venclmento:

RUI SANTOS GUIMANÃTS
Depaíâmento de Anecadação e Fisoalização Tíibutaíia

Observação
.vALIDÂDE DoALVARÁ CONDICIONABAAO CUMPRIMENTO DAS EXrcÊNCIAS NO MOMENTO

DACONCESSÁO OU RENOVAçÂo, coNFoRMEART. 192 § 10, LC 0812003-

' L|CENÇAÀMBIENT.AL N' 0422024 - VÂLEAATÉ: ml(/il2o26-

Éste documento foi emiüdo em , as (honário de Brasília).

se impresso, vsÍificaÍ sua autênticÍJade no htbr'rlÚw.agüllzasê.gw.br, o ddigp 2"Q3E6OAV6

EMÍTIDO PELO FUNCIONÂRIO CHARLEilE TARTA SANTA}IA DE FARI,AS

Esse docrrrÍlênto dêveÉ peÍmanêcêr êxposto em locâl visível no êstiabelecinrento empresarial
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Ata da Assembleia Geral de ftmdação do Centro Espirita de Umbanda seara !o1ori1as'\AqS»/

"Ãurçro 
ao 

"to*to, 
eleiÉo e posse dos mernbros da Diretoria e do Conselho Fiscal'

Aos 20 (vinte) dias do mês de novembro de 2019 (dois mil e nove)' na Rua Taxista Allan

euUto Cooçuir,"s Almeid4 rf 4l (quaranta e um)' baino Alagoas' nesta cidade 
-em

Estância Estado de Sergipe, reuriram-se as pessoas cujas assinaturas constam no final da

p."r*t"'.", tendo por-f,nalidade tratar da fundação de uma organizaçâo religiosa' sem

l*s toc*tiuos, ae carater religioso, social, educacional e culrural' sem cunho político ou

partiútio" apÍovar seu estatuto, eláger os membros da Dlloria e do Conselho Fiscal e'

por fim, dar posse ao mesmos. A reirnião teve inicio às l7(dezessete) horas e 30 (trinta)

minutos, havendo os presentes eleito, por aclamaçâo'.para Presidente da Assernbleia o

senhor Marcos Alexandre Cassiano Xavier' que agradecendo sua indicaçào convidou a

senhora Simone Conceição Santos Soares para secretária da rerurião' que também

uôà"."u ,uu irdicação. im seguida, o senhor Presidente.fez a prece inic'ial e esclar-eceu

os motivos da reuniào, conced-endo.a palalra a quern dela quisesse fazer uso como

nenhum membro pÍesente quis fazer t uso da palavra o senhor Presidente pôs em

discussãooassuntorelacionadocornadanominaçãoquedeveteraentidade.Apósa
palawa de vririas pessoas acerca do nome da entidade' apresentândo sugestões e fazendo

diversas otrsen'açOe.' o ,eot'o' e'"sidente pôs a matéria enr votação' tendo os rnembrós

da Assembleia deliberado por unanimidatti, que a entidade seja denominada Associação

n"iiã*" ê""n" Espírita de Úmbanda Seara dos orixas Em continuação' o seúor

Presidente pôs em discussão o projeto de Estatuto' apresentado à Assembleia Após o

respectivo exa:ne' a apresentação de emendas e de sugestões' tendo se manifestado acerca

do assrmto várias pessoas p'"'"nt"' à rerurião' o senhor Presidente pôr «n votação o

projeto do Estatuto apresenÍado, que foi aprovado por unanimidade' passando a ser o

Estatuto da Entidade Rssociaçao t"ligio* ô"n,ro gspírita de umbanda searados orixás.

. Em seguida, o (a) senhor (a) [esiden'te concedeu a palavra ao seúor Roberto Rodrigues

dos Santos, que propôs qo" fot* eleita a Draoria da Casa com mandato confonne

ir"*o" "" 
gi"úr" apro,ado por essa Assembleia Posta em discussâo' foi a proposta

'arouunu po, un*i*iàaae, a s"gulnte Diretoria: PIIILD:E)'E' Iraci de Lima Batista:

íiõe-pngsrosMe sel,nalÉ santos Silva; l" SECRETÁRIA: Josiane Cordeiro de

sousa sanros, 2" SECRETARiA simone conceição santos soaresl l' TESOUREIRA:

Ondina Neves Santos; 2" TESOUREIRO: Roberto Rodrigues dos Santosl DIRETORA

óõi;"iri,úOxlo: Edna Maria dos Santos; DIRETORES: Guacira Maria de Lima e

Marcos Alexandre Curriano ia'ier' Ficou assim constitúdo o CONSELHO FISCAL

p"io, ,"grint". membros: !"tabira de Jesus Santos' Antônio Jose Soares e Tayná Maria

deJesusSantos;EoCoNSELHoDELIBERATIVOpoT:FrarrciscadeJestrs'Antônia
dosSantos'JeandersondeLimaBatista'ElieleConceiçâoSantos,MariaTerczaCordeiro
iirru, S-,i* f"faria de Lima Leite e Adeildes Mauricio dos Santos O senhor Presidente'

em sequência. declarou empossados em seus respectivos caÍgos os membros da Diretoria

eConselhosrecem-eleitos.AotérminodostrabalhosdaAssernbleia'váriaspessoas
apÍesentaram cumprimentos à Diretoria e Conselhos Prosseguindo' o serúror Presiderte

manteve liwe a palawa. Como ninguem a solicitasse' Pediu à seúora Iraci de Lima

Bati$a para proferi, u pr* ã. *t"'iamento' aÉs o que deu por encerrados os trabalhos

àslghoras.Nãohavendonadamaisquetratar,osenhorPresidentesuspetrdeuareunião
p"f" rÁ0" necessário à lavratura da presante atâ' Reaberta a reunião' foi esta ata lidq

discutida, posta em uotaçao 
" 

aprovada por unaoimidade' e vai por nós assinada' pelo
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secretário e pelo seúm Presidente da Àssembleia. Est&rcia-SE- 20 {tintei dia do mês
de novembro de 2019 (dois mil e nove)
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m
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAI,

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLTFICADA

LAS N.04212024

I. rNTRODUÇÃO

Esta Licença autoriza a instalar e/ou operâr e atiridade nas seguihtes condições:

Esta Licença autoriza a operação da empresa ASSOCIAÇAO RELIGIOSA
CENTRO ESPÍRITA DE UMBANDA SEARA DOS ORIXAS, com a

atividade de Organizações religiosas ou filosófica, localizado na Rua Taxista Allan

Pablo Gonçalves Almeida, N'41 , Bairro: Bomfim - Estância - SE.

2. Esta Licença deverá ser encaminhada para publicaçâo em cooformidade com a
Resolução Conama n'06/86, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de sua

expedição, devendo em seguida ser encaminhada c6pia das publicações à
Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Estância.

3. A empresa deverá requerer a renovação da Licença Simplificada, com
antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração do prazo de

validade desta Licença.

4. A empresa deverá apresantar junto ao pedido de renovação da Licença
Simplificada os seguintes documentos:

Comprovante da realização dos serviços de limpeza e manutenção do sistema

de tratamento dos esgotos sanitários, realizados por empresa devidamente
licenciada pelo Órgão Ambiental competente.

ra

Apresentar Atestado de Regularidade do Corpo de Bombeiros co
N. Do
,ÉlEn

Razão Social / Pessoa Física: Associação Religiosa Espírita de Umbanda Seara dos
Orixás.

Nome Fantasia: Não possui

CNPJ / CPF: 52.8 10.043/0001-36

Endereço: Rua Taxista Allan Pablo Gonçalves Almeida, N" 41, Bairro: Bomfim
_ SE-

Atiüdade: Organizações religiosas ou filosófica

Processo: 067312023 Dataz 2211112023

Rua vlarquês do H€rval, n" 40, Bsirro Centro - Estância/SE. H
irÊ ll

m vali
ing,Jou

91/' 2Oi9



Ru. Mst'quês do Herval, no 40. Bairro CeotÍo - E§tÂncia/SE.

problemas ambientais provocados pela instalação e/ou operação

empÍeendimento.

do

SE

il
iÊr §,d:(

aRto tíut
ÂHStENT
o 7,291/2

. Em caso de mudança do responsável técnico, apresente os seguintes

documentos: Anotação de Responsabilidade Téônica - ART; Termo de

Responsabilidade Ambiental - TRA e Roteiro de Caracterização - RCE.

5. Caso o empreendimento religioso seja dotado de ventilação artificial, ou seja,

possuir sistema de ar condicionado, será necessário a cada 02 anos Avaliação da

qualidade do ar, conforme norrnâtiva estabelecida pela Agência Nacional de

Vigilância Sanitrí.ria.

6. A ventilação artificial será obrigatória, sempre que a natural não preencha as

condições de conforto térmico.

7. Por ocasião da solicitação da renovação da Licença Ambiental Simplificada, o

empreendimento Centro de Esrudo Espirita de Estância deverá apresentar Relatório

de Impacto de Vizinhança (RIV).

8. A emissão de ruído proveniente da atividade deverá obedecer aos limites

estabelecidos nas NBR's no10.151 e no10.152 da Associação Brasileira de

Normas e Tecnicas - ABNT, referenciadas pela Resolução Conama n"01/90.

9. O sistema de tratamento e destinação dos efluentes deverá estar em

conformidade com as noÍlnas da associação Brasileira de Normas Técnica's -
ABNT. NBR's n"7 .229/93 e n"13.969197 e atualizaçôes.

10. Esta Licença apenas será válida se todâs as residências utilizarem o Sistema de

Fossa Sumidouro em anuência à NBR n' 1.229/93 da Associação Brasileira de

Normas e Técnicas - ABNT, com sua devida comprovação.

11. No momento da renovação desta Licença simplificada deverá ser apresentado o

projeto de substinrição do sistema de destinação de efluentes, em conformidade

ao item 5. No caso da impossibilidade de substituição de tal sistema, deverá ser

apresentada uma justificativa técnica assinada por profissional competente e

acompaúada do comprovante de responsabilidade técnica'

12. Devená ser efetuada a manutenção das unidades que compõem o sistema de

tratamento dos despejos sanitários de acordo com a frequência de limpeza

necessári4 objetivando garantir a eficiência adequada do respectivo sistema'

l3.Os resíduos sólidos domésticos gerados deverão ser dispostos em Íecipientes

adequados e destinados à coleta pública, não sendo permitida incineração,

queima ao ar liwe e disposição a céu aberto, de acordo com a Lei Federal n'

1230st2010.

14. As informações do Roteiro de Caracterização do Empreendimento - RCE e do

Termo de Responsabilidade Ambiental - TRA, com a respectiva Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico, advindo para ambos,

toda e qualquer responsabilidade cível, criminal e administrativa decorrente de



Rue Merquês do Herv.l, n'«1, Bairro Centro - Estârciâ/SE-

15. Qualquer alteração e/ou ampliação na iírea e./ou atividades da empresa, deverá
ser previamente apresentada à Secretaria Municippl do Meio Ambiente de
Estância para a respectiva avaliação.

16. Esta Licença não exclui ou substitui outras Licenças exigidas pelas Legislações
Federal, Estadual ou Municipal, com jurisdição na área.

17. O não cumprimento das condições aqú estabelecidas implicará na aplicação das

penalidades previstas na Legislação Ambiental vigente.

l8.No caso de omissão ou uso de informações inverídicas nas documentações

apresentadas no referido processo pelo empreendedor, instrumentos que

subsidiam a emissão desta Licença Simplificada, a Secretaria Municipal do Meio
AmbienÍe determinará:

Suspensão imediata da Licença Ambiental Simplificada e imposição da

multa, tra forma da legislação ambiental vigente;

A denúncia do responsável técnico ao respectivo Conselho de Classe

responsabilizando-o pela multa conjuntamente com o empreendedor;

O envio de cópias dos procedimentos adotados, conforme previstos nos itens

acima, para conhecimento e devidas providências poÍ parte do Ministério

Público Estadual.

Esta Licença foi emitida com base na Lei Complementar N' 140, de 08 de dezembro

de 201 I , Art. 4o, Inciso II e Art. 9o.

Licença válida até 26 de Abril de 2A26

Estância, 26 de Abril de 2024

Éig' jou
DO

aectE xÍÉ
1/2Or 9

a



g
&i
lr

I
E
B

t.!EI eir ÉE

iri?i

iiilii t
$I
I

!i
a
F!

{.F,. Iã
ÊH e ÉPíB:', t:r.l

(o r1ÊÊãr '

iHiâlit*

E ^-
EE E§Eea

í
I:

liiÊB
iIi

R

E

í
t
T

t
Ê
üt

á

I
Y

§

g

tl,
I

iú
tí

*r'rüto

i[E

a
ts
p

I
1

i
I

Ii

I
I

I
I

i

I

i

I
I
I

I

I
I

I

i

t

I
I

I

I

I
I
I

i,
I

.t

I

!
í

T
àE

tã
rI
t;q"
rl,

T

I

I
g

ra
tt
I
I
T

I

dú
a,

I
I

!§

!
If
ItIr

ra
E
T
la..§II
Ir

lâ
B

I
n

J
I

I

q*rmry*"qt *'t

i
t'

I
I

I

I
I

I

I

I

I

I

I

1

I

I

I

ll
I t



5-
/,J

-aa,
J
i.
ãa
J
it
Õ
)
Õ
)
ia
Õ
Õ
Õ
t
)
à
2
)
t
Ô
Õ

-a
-
;

-i
-
-
ü
a
a
-
;
,
-
-
-u
-

Estatuto dn Associação Religiosa Centro Espírita de

llmbanda Seara dos 0rixás

Í't't t t.{) I

DA SOCIEDADE E SEUS FINS

AÉigo ío - A ASSOC|AÇÁO RELTGTOSA CENTRO ESPÍRITA DE UMBANDA SEARA DOS

ORXÁS, mm sede na Rua TAXISTA ALLAN PABLO GONÇALVES ALMEIDA no 41, no

Coniunto Piauitinga, Baino Alâgoas na Cidade dê Estância, E§ado de Sergipe, é uma

Pessoa Juridica de Direito Privâdo, constituída por tempo indeterminado, sem fins

econômicos, dê caráter: ÍilantróFlico, religioso, assistêncial, recreativa, cultural, educacional

e sem fins políticos, rêgido pelo presente ESTATUTO e pêla legislação pêrtinente.

Artigo ? - A AssodaÉo tem por objetivos:

| - Propagar a fé em Jêsus Cristo - Oxalá e na Virgem Maria - lemanjá como lambém aos

Guias, Santos, Orixás;

ll - Realizar trabalhos êspirituais de Umbanda, visando o bem êstar ê a elevaçáo e§piÍitual

do homêm;

lll - Difundir os conhecimentos de sua doúrina;

lV- Manter intercâmbio cultural e cooperação com enüdades religiosas aÍins;

V- OfereceÍ à comunidade serviços de assislência espiritual;

Vl - Dar assislência malerial à @munidade cârente, inclusive colaborando nas campanhas

publicas de auxílio às pessoas.

Vll- PromoveÍ atividades de oÍgânizâçóês associativas ligadâs à Cultura e arte;

vlll- Promover atividades artísticâs, criativas e de espetáculos.

Tí1'1T,O II

Àrügo 3P - A A.ssociaÉo será conshtuída poÍ sócios contribuintes e sócios efetivG e por

Dtretores d€ Teneiro

DOS TNTEGRANTES OA ISSOCnçÃO
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l- Sócios contribuintes são sócios quê contrib*lm com as mensalidadês êstiprladas pela

Diretoria Exêcutiva da Associação;

ll- Sócios efetivos sáo os sócios afites contribuintes e que tenhâm 36(trinta e seis) meses

e um dia nesta câtegoria e que estejam em diâ com suas mensalidades;

lll- Os Diretores de TeÍreiro são membros escolhidos em Assembleia, que exercem cargos

útalicios e participam diretamentê da administraçáo e gerenciamento da AssociaÉo.

t't-t't t.o ilt

DAS ASSEMBLÉAS

OA ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 4o - As assembleias gerais ordinárias seÍão realizadas anualmente no mês de março

e convoeldas pelo presidente da Assciação por meio de edital e da quâl poderão pârticipar

todos os membÍos da Associaçao. São finalidades das assembleias gerais ordinárias:

l- Eleger o CorLsêlho Deliberáivo;

ll - Ler e debateÍ sobre o cÍonogramâ anual de ãtividadês da AssociaÉo;

lll - Discutir assuntos de interesse geral;

lV- Apresêntar sugestõês e propostas para a melhor consecllçáo dos objetivos da

Associaçáo;

V- Discutir modificaçÕes no estatuto da Associaçáo.

Artigo 5o - Poderáo ser convoGldÉrs assembleias gerais exraordinárias pelo Conselho

Dêliberativo, pelo Presidente da Associação ou pelo Diretor de Teneiro pala tratar dos

seguintes assuntos:

l- Elêger um novo consêlho deliberativo calso o mesmo tênha sido dissolvido antes do

término do mandeto:

ll - DecidiÍ pela extinÉo da Associaçáo.
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Artigo 60 - As assembleias gefais extÍaodinárias serão convocÍtdâs dravés dê notificaçáo

pessoal por escrito ou por publicâÉo intema no quadro de avisos da AssociaÇão

[I't t Lo l\

DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAçAO

Conselho Fiscal.

AÍtigo 80 - A AssociaÉo tamlÉm possui um c:rgo equiparado a órgâo denominado de

DiÍetor de Teneiro.

I'r]'t 1.(} \

DO CONSEL}O DELIBERATIVO

Artigogo-oconselhoDeliberativoéoórgãodede|iberaçâoeSêráconstituídoporo7(sete)

membfos escolhidos entre os sócios efetivos, eleitos a cada dois anos;

I - Em câso de Yacância do cargo de conselheiro será a mesma complementada até o final

ô mendsto pêlos conselheiros rêmanescentes, exceto quando o número de cargGs vagos

átoja mais de so%(cinqüenta por cênto) do total de cargos, quando será considerado

dssrívido o conselho ê serão marcadas novas êl€içóes pelo Presidente Associaçáo'

Aíigo {0o . os trabalhos do conselho Delibêrativo Serão dirigidos por um Presidentê, eleito

po{ s€xj§ membros no início da primeira rêuniâo'

Artigo l lo - Compete ao Conselho Deliberaüvo:

| - Des§nar um secretfuio entrê os sêus membÍos, que auxiliará o conselho nos serv(;os

buÍocráticos das ÍeuniÕes;

ll - Elegeí o DiretoÍia Exêojtiva;

lll - Elêger o Gonselho Fiscal;

lV-oÍientarjulgarêaprovarascontasdaDiretoriaExecrrtivaapósoexamedopaÍecêr

técnico do Conselho Fiscali

ArtigoTo.AAssociaçáoécompostapeloconsêlhoDeliberativo,DiretoriaExecutivae
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v - Julgar ã aplicaçáo de sanções aGs associados quando solicitado pelo Presidentê da

Sociedade;

Vl - Deliberar qualquer tipo de contratação com a sociedade;

Vll- Fixar o valor da contribuição mensl dos sócios da sociedade

Vlll - Julgar os casos omissos neste estatúo.

Artigo l2o - o conselho delibeÍativo reunir-se-á mensâlmente, sempíe que ÍoÍ convocado

poÍ seu Presidente ou pêlo Presidente da Associa@o;

Artigo í3o - o conselho dêlib€rativo Poderâ seÍ Gonvocado extraordinaÍiamente, em

qudquer época:

| - Pelo presidêntê da Associaçáo;

ll - Por 1/3 de seus integrantes.

lll - Pelos Dirêtores do Terreiro

Artigo í4o - As reuniÕes do conselho Dêliberâtivo seráo convocadas com antêcedência

mínima dê dez dias através de notiÍicaÉo pessoal por escÍito ou por edital nâ sêde da

Sociedade.

Arügo í5o - p6 votaçóe.s do conselho DelibêÍativo processar-se-ão por declaraçáo verbal,

cabendo um voto a câda integrante presentê, deddindo-sê por maioria simples'

Artigo í6! - Todos os atos do conselho Deliberátivo serão regislrados em livro dê ata

próprio cabendo ao secretário a publicaçáo dos âtos além de comunicar por escrito ao

Presidêntê da Sociedade as deliberaçoes.
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DO CONSELHO FISCAL

Artigo í7o - O Consêlho Fiscal será constituído poÍ tu€§ sócios efeüvos eleitos pelo Conselho

Deliberativo para um mandato de dois ânos, conforme o seu Artigo 9p, inciso lll deste

estatulo

Artigo 1Eo - Em caso de vacância do cargo de conselheiro Íiscal será a me§ma

complementada pelo Conselho Deliberativo.

Artigo'l9o - O Conselho Fiscal reunir-se.á mensalmente, semPÍe que for convocado por

seu Presidêfite ou pêkl Presidente da AssociaÉo.

Artigo 20o - E de competência do Conselho Fiscal:

l- Analisar as contas, balancetes, balanços ê planos de anecadaçáo e aplicaçáo de rec rsos

apresentados pela Diretoria Execúiva da sociedade, emitindo pareceí técnico dê foÍma a

facilitar a tomada de decisÕes pelo Conselho Deliberativo.

l i|t t-o vrr

DA OIRETORIA EXECUTIVA

Artigo 2ío - A DiretoÍia Executiva é o órgáo eleito pelo Conselho Deliberativo para um

mandâto de dois anos, composto por 07(sete) mêmbros:

- Presidentê;

-Vice Presidente:

- 20 Secretário

- 1o Tesoureiro

- 20 Tesourêiro

- 1o Secretário;

É:%
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- Diretor de Patrimônio

Artigo 22o - É de competência do Presidente da AssociaÉo

| - Representar a Associação iudicialmente e êxtrajudicialmênte;

ll-Praticartodoso§atosnêcessáÍiosàboâadministração,taiscomoplanejar,organizar,

coordenar a AssociaÉo;

lll_ contratar coraboradores, contratar serv(:os após delibêraÉo do consêrho delibêrativo;

lV - Ordenar as despesas da Associação;

V- Apresêntar trime§tralmente ag Conselho Fiscal o balâncete da Associaçáo' demais

contas e demonstrativo6;

Vl - Convocar o Conselho Delibêrativo em qualquer época;

VIFRêmeteraosDiretoresdeTeÍreiro,mslsalmente'umbalancêtedasituaçáofinancêira

da sociedade;

Vlll- Convocar reuniões do Conselho deliberaüvo' do Coflselho fiscal e da diretoÍia sempre

que necesúrio;

lX - Administrar e zelar pela integÍidade patrimonial da AssociaÉo;

X - Convocat as elektses do Conselho Deliberativo'

Artigo 23o - É dê competência do SecretáÍio da Sociedade

l- Fazer cumprir as dêteÍminaçôes do Presidente da AssociaÉo;

ll - Marúer um cadastro atualizado de todos os membros da Sociedade com dados

pêssoais, profissionais e fotografias:

lll - Fazer carteiras de identificaçáo e crachás para os sócios;

lV- Arquivar e mantêr em locâl seguÍo todos os documentos da Sociedade e cedêlos aos

dêmais diretores quando permitido p€lo Presidente;

V - Receber e enviar conespondências guando solicitado pelo Presidente ou pelo Diretor

do Íeneiroi

Vl - Publicar edÍtais;

Vll- Secretariar as reuniões de dirêtoriâ lavrando as atas eÍn livro próprio e promovêndo o

registro legal das mesmas e de djtros documentos da sociedade'
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Artigo 24o - E de compêtência do Tesoureiro

l- Controlar toda a receita da Associaçáo;

ll - Abrir e encerrâr contas bancárias em nome da Associação;

lll - AuxiliaÍ o Prê§dentê de foíma solidária nos atos de Ord€naçáo de despesas da

Associaçáo :

lV- Manter demonstrativos de anecadaçáo e despêsas da Associação;

V- Elaborar fluxos de caixa;

Vl - Apresentar demonstÍativos ftnanceiros quando solicitado pelo Presidênte ou pelo

Diretor de TeneiÍo:

Vll- Elaborar planos de aumento de anecadaÉo e de investimentos'

Vlll- prover a contabilidadê com as informaçóês necê6§árias para atênder aos dispositivos

legais.

I iTt r.o vlll

DOS DIRETORES DO TERREIRO

Artigo 25o - Por ser a Sociedade Centro Espírita de Umbanda Seara dos Orüás uma

entida&dêcünhoreligioso.ficacÍiadoocargod€Diretore§deTeÍreiro,comfunÉo,entre

oulras, de aplicar a filosofta da religião dêntro do quê sê prega, seguindo sempre a

orientaçáoherdadadesêusantêcessoÍes,principalmêntenãopermitindoaSeussêguidores

ousodefilosofiasestranhasaosseusprincipiosmorai§eéticosepÍegandoorêspeitoà

vida de todos o§ seres que habtam nosso planeta'

Artigo260-OcargodeDiretordoTeÍreirofoiapÍovadoemAssembleia'serávitalício'náo

ultrapassando o quantitativo de o2(dois) membros'

Artigo2To-EmcasodevacánciadoscárgosdoDiretorêSdeTêrreiro,sejaporfalecimento'

renúncia ou impossibilidade fisica o seu substituto seÍá aquele que foi previamênle êscolhldo

pelosmesmo§'atravésdedooJmêntoescritoouvontadedeclâreda.Nocasodenãohaver

escolhadedaradaseÍáescolhidoseussubstitúospoÍAssembleiaGeralentreossócios

eÍêtivos

Artigo 2Eo - Sâo prenogativas exclusivas dos Diretores de Teneiro

ffi
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l-cuidardapãrteespiritualeordentrosÚabalhosêcrr*osdaumbaí}dabem6Íno

administrar, lazer uso e cuidar de todos os bens, móvêis ou imóvêi§, $É consiitt'êÍíl o

Centro EspíÍita dê Umbanda Seara dos OriÉs'

ll - Criar e/ou di§solver grupos de trabalhos êspirituais que utilizem o espaço fisico

pêrtenc€nte à sociedade;

lll.PropofàDiretoriaexeculivaaadmissáodenovossóciosouaexpulsáodesóciosque

pratiquem atos incompalíveis com os obietivos da Sociedade'

lv.solicitaraopresidenledasociedadeprovidênciasourecursosparaamanutençãoou

ConstruÉodedepêndênciasparamelhorfuncionamentodostmba|hosespirituais.

V_Divulgarnaredemundialdeinformaçáo-INTERNET-asatividadesdaAssociação

mantendo uma homê page ativa e respondendo aos e-mâils;

vl - vetar o nome do Presidentê da Associaçáo eleito pelo conselho Dêliberativo;

Vll-VetarnomesescolhidospeloPresidentedaAssociâçãoparaoscargosdeSecretáÍio

e Tesoureiro;

Vlll- Aprovar modificaçoes ao Presente estatulo;

Artigo 29o - Os Diretorês de Terrêiro só perderão suas vitaliciedades se prâticar trabalhos

esdÍituais ou oüros atos incompatívêis com os objetivos da sociedade ê desde que por

declsáo dâ Assembleia Geral com aprovação dê 7s%(setenta e cinco por cento) dcs úcios

eÍetivos

T'iTt L(}I§

DO§ DIREITOS E DEVERES DOS SÔCloS

Artigo 3Oo - São direitos e deveres dos sócios efetivos

I - Direito a voz ê voto nos assuntos tratados pêla Assembleia Geral;

ll- Direno de ser escolhido para ocrlpar algum cargo dos espaços da Associação;

ltl- Cumprir todâs Íêgras ê oriêntaçÕes da Associaçáo e do Diretor de Teneiro;

,v . Manter em dia a adimplência com as mensalídades êstipuladas pela Associação

ffi
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Ar$go 3{o - São dirêito§ e de\Érês dos s&§ conÚibüirde§:

I - Direito a voz nos assufitos tratados pêla AsseÍÍlbleia Geral;

ll - Cumprir todas regras e oÍientâçõ€s da Associação ê do Diretor de TeÍrêiro;

lll - Mantêr em dia a adimplência com as mensalidades estipuladas pela Associaçáo'
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DAS ELEIçÕES PARAO CONSELHO DELIBERATIVO

Artigo 32" - O Píesidente da AssociaÉo' no uso de suas atribuiçóes' marcará e Íealizará

as eleições para o Conselho Deliberativo' o qual seÍá êleito pelo voto dirêto ê aberto cabendo

um voto a cada membro efetivo da As§ociaçáo'

Artigo 33o - Os conselheiros serão escolhidos pêla Assembleia geral atravá§ de votaçáo

.ÍealizadapêtossóciosêÍêtivosparaaocupaÉodosrespeclivoscargos;

Ardgo 34o - As êleições serão marcadas com o prazo mínimo 3o(trinta) dias de

antecêdência, iÍtformadas através da publicâÉo iÍúerna no quadro de avisos da Associação'

devidamente registrada na ata de reuniáo do conselho deliberativoi

fi'rt l-{} §

i {} t &.{} §í

DA ExrlNçÃo DA ASSOCIAÇÁo

Artigo 35o - A Associação sêrá êxtinta

l_ por decisão unânime dos associados regarmeÍte convocados de acordo com o arligo

31o do Presente estatuto;

ll - Nos casos Previstos em lei

ffi
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Artigo 3Eo - Em caso de extinção todos os seus bens sêláo

congênere que possua o maior número de sócios e tenha

idoneidade.

"r'it't:LCI §l!

DAS DISPOSçÔES GERAIS

Artigo 37o - Nenhum dos câÍgos deÍinidos neste estatuto poderá ser' êm tempo algum'

rêmunerado.TodotrabalhorealizadopeloconselhoDeliberativo,consêlhoFiscal,Diretoria

Executiva ê pslo Diretor de TeÍreiro será benemerentê'

Artigo 38'- É vedada a cobrança de qualquer quantia' a qualquer título' de qualquêr pessoa'

membÍo ou não da sociedade, pêlo atendimento espifitual, objetivo principal da sociedade'

Artigo 39p - Os bens da sociêdade somente podêráo sêr úilizados para a consecr:çáo dos

objetivos dâ sociedade detêrminâdos no artigo 20 deste estatuto'

AÍtigo 40o - Constituem rendimentos da Associação:

I - As mensalidades pâgas pelos sócios efetivos e contríbuintês;

ll - Subvenções êventuais que íecebêr dos poderes publicos;

lll - Doa@s efetuadas por êntidades públicas, pêssoas iurídicas de direito público ou

pnvado ou Por Pessoâs fisicas;

Artigo 41o - Os rêndimentos dâ sociêdade somentê poderão ser aplicados na manutênçáo

ou ampliaçáo do seu Patrimônio; bêm como para Íestas religiosas' poetos sociais e

culturais

Artigo 42o - Os integrantes do Conselho Deliberativo' do Conselho Fiscal' da Dirêtoria

ExecutivaeoDiretordeTêrreironãoresponderáopessoalmentêpêlasobÍigaçõesda

AssociaÉo

Artigo «to - Ficâ investido ímediatarnente nos cârgos de Diretores de TeneiÍo (Centro

Espírita de Umbanda A Seara dos Orixás) Mâe Guacira Meria de Lirna e Pai Marcos

Alexandre Cassiano Xaviêr

I



Artigo 44o - O presentê estatuto somentê poderá ser modificado' total ou parciatmêÍüe' por

Assemblêia Geral convocada pelos Diretores de Tênsiro, sendo que as attera@es

realizadas deverão têr a concordância dos Diretores de TeÍreiro

Estância, 20 dê Novembro de 20í9.

EarolaDÚll.: tt lttrt a.ú nt artó C th, l0óAü04âra
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Dimtoria

Proaoaolo: trôt l.ÚÉ
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DirctoÍa dê terreiro

Diretor de têrreiÍo

Presidenta da Associação
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Advogado
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